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Trem Militar desta Capitania q. o ajud.e Jozé Maria de Mello 
Director do mesmo se acha molesto e p.r consequencia im-
possibilitado de continuar neste exercido, ao q. attendendo 
eu: Determino q. o 2.° Ten* Engenheiro Jozé Joaquim de 
Abreu passe a suprir este lugar, observando tudo quanto ali 
se acha. Ordenado, com a maior vigilancia, e cuidado, e da 
mesma forma q. se tem estabelecido: O q. cumpra. Quartel 
General de S. Paulo 4 de Maio de 1816 com a Rubrica de 
S. Ex.\ 1 . 

Portr.3 para q. nos Reg.tos e Fortalezas se deixe 
passar a Fran.c° J.e de Castro 

Vai em deligencia do Real Serviço Fran.co Jozé de Cas-
tro a Corte do Rio de Jan.ro Ordeno p.r tanto q. nas Forta-
lezas, ou Registos o deixem livrem.e passar. O q. cumprão. 
S. Paulo 17 de Maio de 1816 / / L. do S = Com a Rubrica 
de S. Ex.a. 1 ' \ ' 
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Portar."1 a Jozé Pedro Cezar p.a o auxiliarem na deligencia a 
q. vai proceder p.a estabelecer-se hu corr.0 p.a o Rio Grande. 

Tendo recebido ordem Regia para auxiliar os exames 
aque pessoalm.te deve proceder Jozé Pedro Cezar, portádor 
desta afim de conhecer-se se ha, ou não possibilidade de 
estabelecer-se hum corr.® de terra periodico, e regular da 
Capitania do Rio Grande de S. Pedro para a Corte d© Rio 
de Janeiro, e vice-versa cuja providencia se torna neceíssaria 
pelas mais attendiveis circunstancias. Convido outro sim em 
execução da dita Real Ordem q. o mesmo Joze Pedro Cezar 
faça desde já o primeiro e maio, mandando hu cor.0 de 
S. Catharina pela costa desta Capitania até a Villa de S.to" 
e dahi para a Cidade de S. Paulo, para o q. hé indispensável, 
q. nesta dita Capitania se lhe facilitem proptam.e os socorros 
de canoas nas passagens dos Rios, e todos os mais q. forem 
mister, c concorrão para abrevidade das marchas do dito 
Correio: Ordeno q. os Coronéis Governadores das Villas de 
Santos, e Paranagua, Capitaens mores, e Comandantes de 
S. Vicente Conceição, Iguape, Cananêa Guaratuba, e todas as 
mais pessoas dos lugares por onde o Correio deve transitar, 
segundo as participações q. lhes fizer oreferido José Pedro 
Cezar, ao mesmo assistão, bem como ao portador do dito 
Correio, com os socorros acima indicados sem a menor falta: 
incumbindo ao dito Jozé Pedro Cezar de me participar mui 
circunstanciadam.1* o modo por q.' esta minha ordem for 
executada, fazendo expressa mensão das pessoas q. mais o 
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ajudarem no dezempenho de tão importante deligencia, cujos 
nomes serão levados á Prezença de S. Mag.e com a devida 
recomendação de seu serviço, no que serei prompto assim 
como o seria em punir qualquer falta, ou omissão quando a 
houvesse. Assim o cumprão impreterivelm.te S.m Paulo 9 
de Julho de 1816 = Conde de Palma. L.S. = 

Portr.® para q. se preste os auxílios necessários aos Ilheos 
q. voltam da Freg.a da Casa Branca. 

Sendo conveniente q. para esta Cidade se mudem mais 
quatro cazaes de Ilheos, dos q. tinhão sido enviados para a 
Freguezia da Casa Branca, q. constão da Rellação junta as-
signada pelo Sarg.mor Jozé Garcia Leal: e sendo para isso 
necessário, q. os Commandantes das Villas, e Authoridades 
Militares, ou Civis, aquém esta for aprezentada lhe dem todo 
o auxilio para o seu transporte; Ordeno pois às mesmos q. 
assim o cumprão; reputando de consideração os serviços da-
quelles, q. concorrerem para o bom êxito desta minha Or-
dem q. hei por muito recomendada. Quartel General de 
S. Paulo 9 de Julho de 1816 = Com a Rubrica de S. Ex.a. 

Portr.a ao Sarg.t0 Fran.co de Salles Braga q. volta em 
deligencia p.a a V> de S. &eb.am 

Volta em deligencia do Real Serviço para a Villa de 
S. Sebastião o Sarg.t0 do 1.° Regimento de Art.ra Miliciana 
desta Cap.a Fran.co de Salles Braga. Ordeno p.r tanto as 
Authoridades constituídas, aquém es'ta for aprezentada lhe 
prestem todo o auxilio q. lhe for necessário para o seu re-
gresso. O q. cumprão. Quartel General de S.m Paulo 15 de 
Julho de 1816 = Com a Rubrica de S. Ex.a. 

Portr.a ao Cap.m Manoel Gomes Per.a de Albuquerque q. vai 
desciplinar as comp.as do 1.° Regim.t0 d'Art.a Mil.a 

Sendo conveniente ao Real Serviço q. o Cap.m do Regim.to 

de Cassadores da Praça de Santos Manoel Gomes Pereira de 
Albuquerque continue a instruir nas manobras de Artilharia 
as Companhias do 1.° Regimento de Milicias desta Arma, 
aquartelladas nas diversas Villas da Marinha do seu Des-
tricto: Ordeno ao dito Cap.m passe as mencionadas Villas 
para o referido effeito, levando consigo a Peça com q. tem 
estado instruindo as corap."8 de Santos ; e determino a todas 
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